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VVade 
Mecum CIVIL e EMPRESARIAL

Apresentação
A Editora Rideel, empresa com mais de 50 anos de história e destacada atuação na área de publicação de 

legislação, em parceria com professores com mais de 30 anos de experiência na preparação para o Exame de 

Ordem e Concursos Públicos, apresenta, com muito orgulho, a 5a edição do Vade Mecum Civil e Empresarial.

Pensada especialmente para os examinandos da OAB, a obra é dividida em volumes que trazem matérias 

específicas, facilitando seu uso durante a 2a Fase do certame.

Organizado por professores com destacada atuação na preparação de alunos para o Exame de Ordem, o 

conteúdo foi especialmente elaborado para atender aos requisitos do edital da prova.

O volume conta com a CF na íntegra, códigos e legislação complementar na íntegra ou em excertos (se‑

lecionados somente os artigos mais relevantes relevantes para cada matéria). Também traz índices e notas 

remissivas nos principais dispositivos legais, permitindo correlacionar os temas e, dessa maneira, ter uma 

consulta mais assertiva, segura e rápida, o que melhorará sobremaneira seu desempenho durante a 2a Fase.

A obra está em conformidade com o Edital do Exame da OAB e pode ser consultada durante a prova 

prático‑profissional, pois não traz nenhum dos conteúdos vedados pela banca examinadora.

O livro inclui os mais modernos recursos de diagramação e conta com muitos facilitadores de consulta 

que constituem um diferencial que, acreditamos, será apreciado por todos os estudantes. São eles:

• �Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra com as respectivas 

ementas oficiais; 

• �Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas dos tribunais 

superiores;

• �Índices Sistemático e Alfabético‑Remissivo exclusivo para cada Código; 

• �Índices Alfabético‑Remissivos específicos das principais legislações relativas às temáticas da obra 

(Direito Civil, Direito Processual Civil e Direito Empresarial);

• �Índice Analítico Processual Civil e Índice Analítico Empresarial para facilitação de pesquisa dos prin‑

cipais temas atrelados às matérias;

• Atualizações em destaque (negrito e itálico);

• Tarjas laterais para identificação das seções da obra;

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos;

• Indicação do número das leis no cabeçalho da legislação;

• Súmulas do STF e STJ especialmente separadas para a realização da prova específica.

Além disso, diante da rica produção legislativa no Brasil, visando brindar seus leitores com material 

sempre atualizado, a Rideel mantém, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de dezembro de 2024 

no site www.apprideel.com.br.

A Editora, sempre empenhada em aprimorar seus livros, permanece receptiva às críticas e sugestões 

pelo e‑mail sac@rideel.com.br.

Bons estudos.

Os Organizadores
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A
ABASTECIMENTO ALIMENTAR: art. 23, VIII
ABUSO DE PODER
	z concessão de habeas corpus: art. 5o, LXVIII
	z concessão de mandado de segurança: art. 5o, LXIX
	z direito de petição: art. 5o, XXXIV, a

ABUSO DE PRERROGATIVAS: art. 55, § 1o

ABUSO DO DIREITO DE GREVE: art. 9o, § 2o

ABUSO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO: art. 14, § 9o, 
in fine
ABUSO DO PODER ECONÔMICO: art. 173, § 4o

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: art. 129, III e § 1o

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS CONTRA O ESTADO: 
art. 5o, XLIV
AÇÃO DE HABEAS CORPUS: art. 5o, LXXVII
AÇÃO DE HABEAS DATA: art. 5o, LXXVII
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO: 
art. 14, §§ 10 e 11
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
(ADECON)
	z eficácia de decisões definitivas de mérito proferidas 
pelo STF: art. 102, § 2o

	z legitimação ativa: art. 103
	z processo e julgamento: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ADIN)
	z audiência prévia do Procurador‑Geral da República: 
art. 103, § 1o

	z citação prévia do Advogado‑Geral da União: art. 103, 
§ 3o

	z competência do STF: art. 102, I, a
	z legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
	z omissão de medida: art. 103, § 2o

	z processo e julgamento l: art. 102, I, a
	z recurso extraordinário: art. 102, III
	z suspensão da execução de lei: art. 52, X

AÇÃO PENAL: art. 37, § 4o

AÇÃO PENAL PRIVADA: art. 5o, LIX
AÇÃO PENAL PÚBLICA: art. 129, I
AÇÃO POPULAR: art. 5o, LXXIII
AÇÃO PÚBLICA: art. 5o, LIX
AÇÃO RESCISÓRIA
	z competência originária; STF: art. 102, I, j
	z competência originária; STJ: art. 105, I, e
	z competência originária; TRF: art. 108, I, b
	z de decisões anteriores à promulgação da CF: art. 27, 
§ 10, ADCT

ACESSO À CULTURA, À EDUCAÇÃO E À CIÊNCIA: 
art. 23, V
ACESSO À INFORMAÇÃO: art. 5o, XIV
ACIDENTES DO TRABALHO
	z cobertura pela previdência social: art. 201, I e § 10
	z seguro: art. 7o, XXVIII

AÇÕES TRABALHISTAS: arts. 7o, XXIX, e 114
ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO: art. 7o, XXVI
ACORDOS INTERNACIONAIS: arts. 49, I, e 84, VIII
ACRE: art. 12, § 5o, ADCT
ADICIONAIS: art. 17, ADCT
ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO: art. 7o, XXIII
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: arts. 37 a 43
	z acumulação de cargos públicos: art. 37, XVI e XVII
	z aposentadoria de servidor; casos: art. 40, § 1o

	z atos; fiscalização e controle: art. 49, X
	z cargo em comissão: art. 37, II, in fine, e V
	z cômputo de tempo de serviço: art. 40, § 9o

	z concurso público: art. 37, II, III e IV
	z contas: art. 71
	z contratação de servidores por prazo determinado: 
art. 37, IX
	z controle interno: art. 74
	z despesas com pessoal: art. 169; art. 38, par. ún., ADCT
	z empresa pública: art. 37, XIX
	z estabilidade de servidores: art. 41
	z extinção de cargo: art. 41, § 3o

	z federal: arts. 84, VI, a, 87, par. ún., e 165, §§ 1o e 2o

	z função de confiança: art. 37, V e XVII
	z gestão da documentação governamental: art. 216, § 2o

	z gestão financeira e patrimonial: art. 165, § 9o; art. 35, 
§ 2o, ADCT
	z improbidade administrativa: art. 37, § 4o

	z incentivos regionais: art. 43, § 2o

	z militares: art. 42
	z Ministérios e órgãos: arts. 48, XI, e 61, § 1o, II, e
	z pessoas jurídicas; responsabilidade: art. 37, § 6o

	z princípios: art. 37
	z profissionais de saúde: art. 17, § 2o, ADCT
	z programações orçamentárias: art. 165, § 10
	z publicidade: art. 37, § 1o

	z regiões: art. 43
	z reintegração de servidor estável: art. 41, § 2o

	z remuneração de servidores: art. 37, X
	z servidor público: arts. 38 a 41
	z sindicalização de servidores públicos: art. 37, VI
	z tributárias: arts. 37, XXII, 52, XV, e 167, IV
	z vencimentos: art. 37, XII e XIII

ADOÇÃO: art. 227, §§ 5o e 6o

ADOLESCENTE: art. 227
	z assistência social: art. 203, I e II
	z imputabilidade penal: art. 228
	z proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA E DEFENSORIA PÚBLICA: arts. 133 a 135
ADVOCACIA‑GERAL DA UNIÃO
	z vide ADVOCACIA PÚBLICA
	z defesa de ato ou texto impugnado em ação de incons‑
titucionalidade: art. 103, § 3o

	z organização e funcionamento: art. 29, § 1o, ADCT
	z Procuradores da República: art. 29, § 2o, ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA: arts. 131 e 132
	z vide ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
	z crimes de responsabilidade: art. 52, II
	z organização e funcionamento: art. 29, caput, e § 1o, 
ADCT

ADVOGADO
	z assistência ao preso: art. 5o, LXIII
	z composição STJ: art. 104, par. ún., II
	z composição STM: art. 123, par. ún., I
	z composição TREs: art. 120, § 1o, III
	z composição TRF: arts. 94 e 107, I
	z composição Tribunais do DF, dos Estados e dos Ter‑
ritórios: art. 94
	z composição TSE: art. 119, II
	z composição TST: art. 111‑A, I
	z inviolabilidade de seus atos e manifestações: art. 133
	z necessidade na administração da Justiça: art. 133
	z OAB; proposição de ADIN e ADECON: art. 103, VII

ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
	z vide ADVOCACIA PÚBLICA
	z citação prévia pelo STF: art. 103, § 3o

	z crimes de responsabilidade: art. 52, II

	z estabilidade: art. 132, par. ún.
	z ingresso na carreira: art. 131, § 2o

	z nomeação: arts. 84, XVI, e 131, § 1o

AEROPORTOS: art. 21, XII, c
AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO: 
art. 165, § 2o

AGROPECUÁRIA: art. 23, VIII
AGROTÓXICOS: art. 220, § 4o; art. 65, ADCT
ÁGUAS
	z vide RECURSOS HÍDRICOS
	z bens dos Estados: art. 26, I a III
	z competência privativa da União: art. 22, IV
	z fiscalização: art. 200, VI

ÁLCOOL CARBURANTE: art. 238
ALIENAÇÕES: art. 37, XXI
ALIMENTAÇÃO
	z vide ALIMENTOS
	z abastecimento: art. 23, VIII
	z direito social: art. 6o

	z fiscalização: art. 200, VI
	z programas suplementares: art. 212, § 4o

ALIMENTOS
	z pagamento por precatórios: art. 100, caput, e §§ 1o e 2o

	z prisão civil: art. 5o, LXVII

ALÍQUOTAS: art. 153, § 1o

ALISTAMENTO ELEITORAL: art. 14, §§ 1o e 2o e 3o, III
AMAMENTAÇÃO: art. 5o, L
AMAPÁ: art. 14, ADCT
AMAZÔNIA LEGAL: art. 12, ADCT
AMEAÇA A DIREITO: art. 5o, XXXV
AMÉRICA LATINA: art. 4o, par. ún.
AMPLA DEFESA: art. 5o, LV
ANALFABETISMO: art. 214, I; art. 60, § 6o, ADCT
ANALFABETO
	z alistamento e voto: art. 14, § 1o, II, a
	z inelegibilidade: art. 14, § 4o

ANISTIA
	z competência da União: art. 21, XVII
	z concessão: art. 48, VIII
	z fiscal: art. 150, § 6o

	z punidos por razões políticas: arts. 8o e 9o, ADCT

ANONIMATO: art. 5o, IV
APOSENTADO SINDICALIZADO: art. 8o, VII
APOSENTADORIA
	z cálculo do benefício: art. 201
	z contagem recíproca do tempo de contribuição: art. 201, 
§ 9o

	z direito social: art. 7o, XXIV
	z ex‑combatente: art. 53, V, ADCT
	z homem e da mulher: art. 201, § 7o

	z juízes togados: art. 21, par. ún., ADCT
	z magistrado: art. 93, VI e VIII
	z percepção simultânea de proventos: art. 37, § 10
	z professores: arts. 40, § 5o, e 201, § 8o

	z proporcional: art. 3o da EC no 20/1998
	z proventos em desacordo com a CF: art. 17, ADCT
	z servidor público: art. 40
	z tempo de contribuição: art. 201, §§ 7o a 9o

	z trabalhadores rurais: art. 201, § 7o, II

APRENDIZ: art. 7o, XXXIII
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL (ADPF): art. 102, § 1o
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Constituição da República 
Federativa do Brasil

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem‑
bleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Demo‑
crático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais 
e individuais, a liberdade, a segurança, o bem‑estar, o desen‑
volvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fun‑
dada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, pro‑
mulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

	Publicada no DOU no 191‑A, de 5-10-1988.

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS
Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui‑se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:
I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

	O Decreto no 591, de 6-7-1992, promulga o pacto interna‑
cional sobre direitos econômicos, sociais e culturais.

V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter‑
mos desta Constituição.
Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

	Vide arts. 44 a 75, 76 a 91 e 92 a 126 da CF.

Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República Fe‑
derativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;

	O Decreto no 591, de 6-7-1992, promulga o pacto interna‑
cional sobre direitos econômicos, sociais e culturais.

II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi‑
gualdades sociais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de ori‑
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.

	Lei no 12.990, de 9-6-2014 – Reserva de cotas para con‑
cursos públicos.

	Decreto no 99.710, de 21-11-1990 – Convenção sobre os 
Direitos da Criança.

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege‑se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I – independência nacional;
	Lei no 8.183, de 11-4-1991 – Conselho de Defesa Nacional.
	Decreto no 893, de 12-8-1993 – Regulamento do Conse‑

lho de Defesa Nacional.
II – prevalência dos direitos humanos;

	Resolução da ONU no 217‑A (III), de 1948 – Declaração 
Universal dos Direitos Humanos.

	Decreto no 592, de 6-7-1992 – Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos.

III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;

	Decreto no  19.841, de 22-10-1945 – Carta das Nações 
Unidas.

VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	Decreto no 65.810, de 8-12-1969 – Convenção Internacio‑
nal sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi‑
nação Racial.

IX – cooperação entre os povos para o progresso da huma‑
nidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino‑americana de nações.

	Decreto no 922, de 10-9-1993 – Protocolo para a Solução 
de Controvérsias do Mercosul.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS
CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS
Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual‑
quer natureza, garantindo‑se aos brasileiros e aos estran‑
geiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

	Decreto no 65.810, de 8-12-1969 – Convenção Internacio‑
nal sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi‑
nação Racial.

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de‑
sumano ou degradante;

	Lei no 8.072, de 25-7-1990 – Lei dos Crimes Hediondos.
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IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garanti‑
da, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;

	Vide art. 150, VI, b, da CF.
	Decreto no 678, de 6-11-1992 – Pacto de São José da Costa 

Rica, art. 12.
VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis‑
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir‑se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar‑se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;
IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença;
X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;
XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po‑
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;
XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica‑
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na 
forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal;
XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro‑
fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;

	Lei no 8.906, de 4-7-1994 – Estatuto da OAB, art. 8o.
XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e res‑
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional;
XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

	Vide art. 150, V, da CF.
	Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração), e Decreto 

no 9.199, de 20-11-2017 (Regulamento).
XVI – todos podem reunir‑se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convoca‑
da para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

	Decreto no 678, de 6-11-1992 – Pacto de São José da Costa 
Rica, art. 15.

XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve‑
dada a de caráter paramilitar;

	Vide arts. 8o, 17, § 4o e 37, VI, da CF.
	Vide art. 117, IV, da Lei no 8.112, de 11-12-1990.

XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de coo‑
perativas independem de autorização, sendo vedada a inter‑
ferência estatal em seu funcionamento;

	Vide arts. 982, parágrafo único, e 1.093 a 1.096 do CC.
	Vide arts. 8o e 37, VI, da CF.

XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente dis‑
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo‑se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;
XX – ninguém poderá ser compelido a associar‑se ou a per‑
manecer associado;

	Vide art. 5o, V, da Lei no 8.078, de 11-9-1990.
XXI – as entidades associativas, quando expressamente au‑
torizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;
XXII – é garantido o direito de propriedade;

	Lei no 8.257, de 26-11-1991, arts. 1o, 4o e 15.
XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;

	Lei no 8.257, de 26-11-1991, arts. 1o, 4o e 15.
XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;

	Vide arts. 182, § 2o, 184 e 185 da CF.
XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade com‑
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;
XXVI – a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penho‑
ra para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

	Vide arts. 153, § 4o, II, e 185 da CF.
	Vide art. 185 da CF.
	Lei no 8.009, de 29-3-1990.

XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;
XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:
a)	 a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

	Lei no 9.610, de 19-2-1998 – direitos autorais.
b)	 o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 

obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o 
interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico 
do País;
XXX – é garantido o direito de herança;

	Lei no 9.278, de 10-5-1996 – união estável.
XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável 
a lei pessoal do de cujus;
XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

	Lei no 8.979, de 13-1-1995 – preço nas mercadorias.
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor‑
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja impres‑
cindível à segurança da sociedade e do Estado;
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Arts. 365 a 380

Art. 365. A audiência é una e contínua, podendo ser excep‑
cional e justificadamente cindida na ausência de perito ou de 
testemunha, desde que haja concordância das partes.
Parágrafo único. Diante da impossibilidade de realização da 
instrução, do debate e do julgamento no mesmo dia, o juiz 
marcará seu prosseguimento para a data mais próxima possí‑
vel, em pauta preferencial.
Art. 366. Encerrado o debate ou oferecidas as razões finais, o 
juiz proferirá sentença em audiência ou no prazo de 30 (trinta) 
dias.
Art. 367. O servidor lavrará, sob ditado do juiz, termo que 
conterá, em resumo, o ocorrido na audiência, bem como, por 
extenso, os despachos, as decisões e a sentença, se proferida 
no ato.

	Vide art. 459, § 3o, do CPC.
§ 1o Quando o termo não for registrado em meio eletrônico, 
o juiz rubricar‑lhe‑á as folhas, que serão encadernadas em 
volume próprio.
§ 2o Subscreverão o termo o juiz, os advogados, o membro do 
Ministério Público e o escrivão ou chefe de secretaria, dispen‑
sadas as partes, exceto quando houver ato de disposição para 
cuja prática os advogados não tenham poderes.
§ 3o O escrivão ou chefe de secretaria trasladará para os autos 
cópia autêntica do termo de audiência.
§ 4o Tratando‑se de autos eletrônicos, observar‑se‑á o dis‑
posto neste Código, em legislação específica e nas normas 
internas dos tribunais.
§ 5o A audiência poderá ser integralmente gravada em imagem 
e em áudio, em meio digital ou analógico, desde que assegure 
o rápido acesso das partes e dos órgãos julgadores, observada 
a legislação específica.
§ 6o A gravação a que se refere o § 5o também pode ser realiza‑
da diretamente por qualquer das partes, independentemente 
de autorização judicial.
Art. 368. A audiência será pública, ressalvadas as exceções 
legais.

	Vide art. 189 do CPC.

CAPÍTULO XII
DAS PROVAS

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios 
legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não es‑
pecificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em 
que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na 
convicção do juiz.

	Vide art. 5o, LVI, da CF.

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da par‑
te, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.
Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, 
as diligências inúteis ou meramente protelatórias.
Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, inde‑
pendentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na 
decisão as razões da formação de seu convencimento.

	Vide art. 489, do CPC.

Art. 372. O juiz poderá admitir a utilização de prova produ‑
zida em outro processo, atribuindo‑lhe o valor que considerar 
adequado, observado o contraditório.
Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificati‑
vo ou extintivo do direito do autor.
§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades 
da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva difi‑
culdade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior 
facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o 
juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça 
por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a 
oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.

	Vide art. 6o, VIII, da Lei no 8.078, de 11-9- 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).

§ 2o A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode gerar 
situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja 
impossível ou excessivamente difícil.
§ 3o A distribuição diversa do ônus da prova também pode 
ocorrer por convenção das partes, salvo quando:
I – recair sobre direito indisponível da parte;
II – tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do 
direito.
§ 4o A convenção de que trata o § 3o pode ser celebrada antes 
ou durante o processo.

	Vide arts. 6o, VIII, 38 e 51, VI, do CDC.

Art. 374. Não dependem de prova os fatos:
I – notórios;
II – afirmados por uma parte e confessados pela parte 
contrária;
III – admitidos no processo como incontroversos;
IV – em cujo favor milita presunção legal de existência ou de 
veracidade.
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum sub‑
ministradas pela observação do que ordinariamente acontece 
e, ainda, as regras de experiência técnica, ressalvado, quanto 
a estas, o exame pericial.

	Vide art. 140 do CPC.

Art. 376. A parte que alegar direito municipal, estadual, es‑
trangeiro ou consuetudinário provar‑lhe‑á o teor e a vigência, 
se assim o juiz determinar.
Art. 377. A carta precatória, a carta rogatória e o auxílio 
direto suspenderão o julgamento da causa no caso previsto 
no art. 313, inciso V, alínea b, quando, tendo sido requeridos 
antes da decisão de saneamento, a prova neles solicitada for 
imprescindível.
Parágrafo único. A carta precatória e a carta rogatória não 
devolvidas no prazo ou concedidas sem efeito suspensivo po‑
derão ser juntadas aos autos a qualquer momento.

	A concessão de exequatur às cartas rogatórias passou 
a ser da competência do STJ, conforme art. 105, I, i, da 
CF.

Art. 378. Ninguém se exime do dever de colaborar com o 
Poder Judiciário para o descobrimento da verdade.
Art. 379. Preservado o direito de não produzir prova contra si 
própria, incumbe à parte:
I – comparecer em juízo, respondendo ao que lhe for inter‑
rogado;
II – colaborar com o juízo na realização de inspeção judicial 
que for considerada necessária;
III – praticar o ato que lhe for determinado.

	Vide arts. 481 e s. do CPC.

Art. 380. Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer causa:
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ABALROAÇÃO DE NAVIO
	z decisão dos casos por peritos: art. 750
	z pagamento dos danos: art. 749
	z perdas resultantes: art. 752
	z presunção: art. 751

ABANDONO 
	z admissão pelo segurador: art. 724
	z admissibilidade: art. 755
	z casos de presa: art. 758
	z fretes dos salvados: arts. 759 e 760
	z inavegabilidade: art. 757
	z objetos segurados: art. 753
	z pelo capitão: art. 508
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	z título de inavegabilidade: art. 756
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	z contra capitão, por dano à carga: art. 565
	z tripulante de embarcação, para exigir pagamento ao 
término da viagem: art. 563

AFRETADOR
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	z carga e descarga, tempo e modo de pagamento: art. 591
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	z direitos e obrigações: arts. 590 a 628
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ajustado na carta de fretamento: art. 598
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	z resilição do contrato pelo fretador, pelo não carrega‑
mento de efeitos: art. 592
	z responsabilidade por despesas decorrentes e de arri‑
bada forçada: art. 744
	z saída do navio: art. 595

AJUSTE E SOLDADAS DOS OFICIAIS E GENTE DA 
TRIPULAÇÃO, SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 
arts. 543 a 565
	z abandono de viagem: art. 546
	z delito, culpa ou omissão culposa do capitão ou tripu‑
lação: art. 565
	z despedida voluntária: art. 556
	z dispensa por justa causa: arts. 554 e 555
	z doença de seu integrante: art. 560
	z embarcação aprisionada: art. 559
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	z embargo ou detenção da embarcação: art. 550
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gem: art. 561
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ALICIAMENTO: art. 500
ALIENAÇÃO: art. 468
ALIJAMENTO DA CARGA
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ALTERAÇÃO
	z derrota do navio: arts. 509 e 711, 1
	z ordem das escalas da embarcação: art. 680

ANALOGIA: art. 665
APÓLICE DE SEGURO
	z cláusula “valha mais ou valha menos”: art. 701
	z cláusula de pagamento de avaria por marcas, volumes, 
caixas, sacas ou espécies: art. 780
	z cláusula de pagamento de avarias como perda de sal‑
vados: art. 782
	z conteúdo: art. 667
	z declaração do valor do objeto: art. 692
	z fazendas; declaração de seu valor por estimativa: 
art. 692
	z fraude do segurado na declaração do valor: art. 700
	z fretes e carregamento: art. 690
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ARBITRADORES
	z cálculo do custo de conserto de avarias de navio: 
arts. 776 e 777
	z dano sofrido por navio ou carga: art. 772

ARMADOR
	z embargo ou detenção de embarcação: art. 481
	z quebra ou insolvência: art. 475

ARREMATAÇÃO DE EMBARCAÇÃO: art. 477
ARRESTO
	z carga de navio: art. 583
	z contra os conhecimentos: art. 588

ARRIBADA FORÇADA: arts. 740 a 748
	z apresentação à autoridade: art. 743
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	z não justificada: art. 742
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pitão: art. 745

AVALIAÇÃO
	z cláusula “valha mais ou valha menos”: art. 701
	z procedimento fraudulento do segurado na declaração 
do valor da apólice: art. 700
	z seguros feitos sobre moeda estrangeira: art. 698
	z valor certo do seguro sobre fazenda não declarado na 
apólice: art. 694
	z valor de mercadorias do segurado não determinado na 
apólice: art. 696
	z valor declarado na apólice: art. 693
	z valor do objeto do seguro: art. 692

	z valor do seguro sobre dinheiro a risco: art. 695

AVARIA GROSSA
	z alijamento: art. 792
	z declaração de inavegabilidade do navio: art. 777
	z despesas motivadas por vício interno do navio ou fal‑
ta ou negligência do capitão ou gente da tripulação: 
art. 765
	z efeitos avariados: art. 773
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bimento: art. 620
	z estimação do preço: arts. 774 e 775
	z fiança ao pagamento da: arts. 784 e 785
	z liquidação no porto da carga ou da descarga: arts. 788 
ou 789
	z liquidação, repartição e contribuição: arts. 772 a 796
	z liquidação; composição: art. 787
	z o que será considerado como tal: art. 764
	z ocorrência por fortuna do mar: art. 776
	z particular: art. 778
	z rateio: art. 794
	z regulação e repartição; local: art. 786
	z regulação, repartição ou rateio das: art. 783
	z repartição: art. 793
	z requisitos para ser considerada: art. 772 
	z retenção de fazendas no navio: art. 619
	z segurador: art. 776
	z valor das mercadorias não fixado na apólice: art. 779

AVARIAS
	z alijamento forçado da carga: art. 769
	z ata de alijamento da carga: art. 770
	z ausência de convenção especial: art. 762
	z avarias grossas: art. 764
	z avarias voluntárias: art. 765
	z conceito: art. 761
	z despesas de pilotagem da costa e barras: art. 768
	z despesas para aligeirar o barco: art. 767
	z espécies: art. 763
	z natureza e classificação: arts. 761 a 771
	z simples e particulares: art. 766

B
BALDEAÇÃO DE CARGA: art. 717
BRASILEIROS: art. 457

C
CAIXAS
	z navios: arts. 484 a 495
	z navios; tomada de contas: art. 535

CÂMBIO
	z marítimo; conceito: art. 633
	z marítimo; nulidade do contrato: art. 656
	z marítimo; prova do contrato: art. 633

CAPITÃO DE NAVIO
	z abandono de embarcação: art. 508
	z ajuste de fretamentos: art. 513
	z alteração da derrota: art. 509
	z chefia da embarcação: art. 497
	z comparte do navio: art. 537
	z consentimento para transferência do direito de pas‑
sagem: art. 630
	z depositário da carga: art. 519
	z despedida antes do término da viagem: art. 532
	z despedida sem justa causa: art. 532
	z despesa extraordinária com a embarcação: art. 514
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Arts. 478 a 494

solidariamente contra o juiz e escrivão que tiverem passado e 
assinado a ordem ou mandado.
Art. 478. Ainda que as embarcações sejam reputadas bens 
móveis, contudo, nas vendas judiciais, se guardarão as regras 
que as leis prescrevem para as arrematações dos bens de raiz; 
devendo as ditas vendas, além da afixação dos editais nos 
lugares públicos, e particularmente nas praças do comércio, 
ser publicadas por três anúncios insertos, com o intervalo de 
oito dias, nos jornais do lugar, que habitualmente publicarem 
anúncios, e, não os havendo, nos do lugar mais vizinho.
Nas mesmas vendas, as custas judiciais do processo da execu‑
ção e arrematação preferem a todos os créditos privilegiados.
Art. 479. Enquanto durar a responsabilidade da embarca‑
ção por obrigações privilegiadas, pode esta ser embargada e 
detida, a requerimento de credores que apresentarem títulos 
legais (artigos 470, 471 e 474), em qualquer porto do Império 
onde se achar, estando sem carga ou não tendo recebido a 
bordo mais da quarta parte da que corresponder à sua lotação; 
o embargo, porém, não será admissível achando‑se a embar‑
cação com os despachos necessários para poder ser declarada 
desimpedida, qualquer que seja o estado da carga; salvo se 
a dívida proceder de fornecimentos feitos no mesmo porto, e 
para a mesma viagem.
Art. 480. Nenhuma embarcação pode ser embargada ou deti‑
da por dívida não privilegiada; salvo no porto da sua matrícula; 
e mesmo neste, unicamente nos casos em que os devedores 
são por direito obrigados a prestar caução em juízo, achan‑
do‑se previamente intentadas as ações competentes.
Art. 481. Nenhuma embarcação, depois de ter recebido mais 
da quarta parte da carga correspondente à sua lotação, pode 
ser embargada ou detida por dívidas particulares do armador, 
exceto se estas tiverem sido contraídas para aprontar o navio 
para a mesma viagem, e o devedor não tiver outros bens com 
que possa pagar; mas, mesmo neste caso, se mandará levan‑
tar o embargo, dando os mais compartes fiança pelo valor 
de seus respectivos quinhões, assinando o capitão termo de 
voltar ao mesmo lugar finda a viagem, e prestando os interes‑
sados na expedição fiança idônea à satisfação da dívida, no 
caso da embarcação não voltar por qualquer incidente, ainda 
que seja de força maior. O capitão que deixar de cumprir o 
referido termo responderá pessoalmente pela dívida, salvo o 
caso de força maior, e a sua falta será qualificada de barataria.
Art. 482. Os navios estrangeiros surtos nos portos do Brasil 
não podem ser embargados nem detidos, ainda mesmo que 
se achem sem carga, por dívidas que não forem contraídas no 
território brasileiro em utilidade dos mesmos navios ou da sua 
carga; salvo provindo a dívida de letras de risco ou de câmbio 
sacadas em país estrangeiro no caso do artigo 651, e vencidas 
em algum lugar do Império.
Art. 483. Nenhum navio pode ser detido ou embargado, nem 
executado na sua totalidade por dívidas particulares de um 
comparte; poderá, porém, ter lugar a execução no valor do qui‑
nhão do devedor, sem prejuízo da livre navegação do mesmo 
navio, prestando os mais compartes fiança idônea.

TÍTULO II – DOS PROPRIETÁRIOS, 
COMPARTES E CAIXAS DE NAVIOS
Art. 484. Todos os cidadãos brasileiros podem adquirir e 
possuir embarcações brasileiras; mas a sua armação e expe‑
dição só pode girar debaixo do nome e responsabilidade de 
um proprietário ou comparte, armador ou caixa, que tenha as 
qualidades requeridas para ser comerciante (artigos 1o e 4o).

Art. 485. Quando os compartes de um navio fazem dele uso 
comum, esta sociedade ou parceria marítima regula‑se pelas 
disposições das sociedades comerciais (Parte I, Título XV); sal‑
vo as determinações contidas no presente Título.
Art. 486. Nas parcerias ou sociedades de navios, o parecer 
da maioria no valor dos interesses prevalece contra o da mino‑
ria nos mesmos interesses, ainda que esta seja representada 
pelo maior número de sócios e aquela por um só. Os votos 
computam‑se na proporção dos quinhões; o menor quinhão 
será contado por um voto; no caso de empate decidirá a sorte, 
se os sócios não preferirem cometer a decisão a um terceiro.
Art. 487. Achando‑se um navio necessitado de conserto, e 
convindo neste a maioria, os sócios dissidentes, se não qui‑
serem anuir, serão obrigados a vender os seus quinhões aos 
outros compartes, estimando‑se o preço antes de principiar‑se 
o conserto; se estes não quiserem comprar, proceder‑se‑á à 
venda em hasta pública.
Art. 488. Se o menor número entender que a embarcação 
necessita de conserto e a maioria se opuser, a minoria tem 
direito para requerer que se proceda a vistoria judicial; deci‑
dindo‑se que o conserto é necessário, todos os compartes são 
obrigados a contribuir para ele.
Art. 489. Se algum comparte na embarcação quiser vender 
o seu quinhão, será obrigado a afrontar os outros parceiros; 
estes têm direito a preferir na compra em igualdade de con‑
dições, contanto que efetuem a entrega do preço à vista, ou 
o consignem em juízo no caso de contestação. Resolvendo‑se 
a venda do navio por deliberação da maioria, a minoria pode 
exigir que se faça em hasta pública.
Art. 490. Todos os compartes têm direito de preferir no 
fretamento a qualquer terceiro, em igualdade de condições; 
concorrendo na preferência para a mesma viagem dois ou mais 
compartes, preferirá o que tiver maior parte de interesses na 
embarcação; no caso de igualdade de interesses decidirá a 
sorte; todavia, esta preferência não dá direito para exigir que 
se varie o destino da viagem acordada pela maioria.
Art. 491. Toda a parceria ou sociedade de navio é adminis‑
trada por um ou mais caixas, que representa em juízo e fora 
dele a todos os interessados, e os responsabiliza; salvo as 
restrições contidas no instrumento social, ou nos poderes do 
seu mandato, competentemente registrados (artigo 10, no 2).
Art. 492. O caixa deve ser nomeado dentre os compartes; 
salvo se todos convierem na nomeação de pessoa estranha à 
parceria; em todos os casos é necessário que o caixa tenha as 
qualidades exigidas no artigo 484.
Art. 493. Ao caixa, não havendo estipulação em contrário, 
pertence nomear, ajustar e despedir o capitão e mais oficiais 
do navio, dar todas as ordens, e fazer todos os contratos rela‑
tivos à administração, fretamento e viagens da embarcação; 
obrando sempre em conformidade do acordo da maioria e do 
seu mandato, debaixo de sua responsabilidade pessoal para 
com os compartes pelo que obrar contra o mesmo acordo, ou 
mandato.
Art. 494. Todos os proprietários e compartes são solida‑
riamente responsáveis pelas dívidas que o capitão contrair 
para consertar, habilitar e aprovisionar o navio; sem que esta 
responsabilidade possa ser ilidida, alegando‑se que o capi‑
tão excedeu os limites das suas faculdades, ou instruções, 
se os credores provarem que a quantia pedida foi empregada 
a benefício do navio (artigo 517). Os mesmos proprietários e 
compartes são solidariamente responsáveis pelos prejuízos 
que o capitão causar a terceiro por falta da diligência que é 
obrigado a empregar para boa guarda, acondicionamento e 
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Lei de Recuperação  
de Empresas e Falências

LEI No 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005
Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária.

	Publicada no DOU de 9-2-2005, edição extra.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recupe‑
ração extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 
empresária, doravante referidos simplesmente como devedor.
Art. 2o Esta Lei não se aplica a:
I – empresa pública e sociedade de economia mista;
II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de 
crédito, consórcio, entidade de previdência complementar, so‑
ciedade operadora de plano de assistência à saúde, sociedade 
seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades le‑
galmente equiparadas às anteriores.
Art. 3o É competente para homologar o plano de recuperação 
extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a fa‑
lência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor 
ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil.
Art. 4o VETADO.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E À FALÊNCIA

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 5o Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial 
ou na falência:
I – as obrigações a título gratuito;
II – as despesas que os credores fizerem para tomar parte na 
recuperação judicial ou na falência, salvo as custas judiciais 
decorrentes de litígio com o devedor.
Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do proces‑
samento da recuperação judicial implica:

	Caput com a redação dada pela Lei no  14.112, de 
24-12-2020.

I – suspensão do curso da prescrição das obrigações do deve‑
dor sujeitas ao regime desta Lei;
II – suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, in‑
clusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário, 
relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação ju‑
dicial ou à falência;
III – proibição de qualquer forma de retenção, arresto, pe‑
nhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou 
extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas 
judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujei‑
tem‑se à recuperação judicial ou à falência.

	Incisos I a III acrescidos pela Lei no 14.112, de 24-12-2020.
§ 1o Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se proces‑
sando a ação que demandar quantia ilíquida.

§ 2o É permitido pleitear, perante o administrador judicial, ha‑
bilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, 
inclusive as impugnações a que se refere o art. 8o desta Lei, 
serão processadas perante a justiça especializada até a apu‑
ração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral 
de credores pelo valor determinado em sentença.
§ 3o O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1o e 2o 
deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 
estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma 
vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na 
classe própria.
§ 4o Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de 
que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdura‑
rão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do de‑
ferimento do processamento da recuperação, prorrogável por 
igual período, uma única vez, em caráter excepcional, desde 
que o devedor não haja concorrido com a superação do lapso 
temporal.

	§ 4o com a redação dada pela Lei no 14.112, de 24-12-2020.
§ 4o‑A. O decurso do prazo previsto no § 4o deste artigo sem a 
deliberação a respeito do plano de recuperação judicial pro‑
posto pelo devedor faculta aos credores a propositura de plano 
alternativo, na forma dos §§ 4o, 5o, 6o e 7o do art. 56 desta Lei, 
observado o seguinte:
I – as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e 
III do caput deste artigo não serão aplicáveis caso os credores 
não apresentem plano alternativo no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado do final do prazo referido no § 4o deste artigo ou no 
§ 4o do art. 56 desta Lei;
II – as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II 
e III do caput deste artigo perdurarão por 180 (cento e oitenta) 
dias contados do final do prazo referido no § 4o deste artigo, 
ou da realização da assembleia geral de credores referida no 
§ 4o do art. 56 desta Lei, caso os credores apresentem plano 
alternativo no prazo referido no inciso I deste parágrafo ou no 
prazo referido no § 4o do art. 56 desta Lei.

	§ 4o‑A acrescido pela Lei no 14.112, de 24-12-2020.
§ 5o O disposto no § 2o deste artigo aplica‑se à recuperação 
judicial durante o período de suspensão de que trata o § 4o 
deste artigo.

	§ 5o com a redação dada pela Lei no 14.112, de 24-12-2020.
§ 6o Independentemente da verificação periódica perante os 
cartórios de distribuição, as ações que venham a ser propostas 
contra o devedor deverão ser comunicadas ao juízo da falência 
ou da recuperação judicial:
I – pelo juiz competente, quando do recebimento da petição 
inicial;
II – pelo devedor, imediatamente após a citação.
§ 7o Revogado. Lei no 14.112, de 24-12-2020.
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Arts. 6o‑A a 7o‑A

§ 7o‑A. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não 
se aplica aos créditos referidos nos §§ 3o e 4o do art. 49 desta 
Lei, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação 
judicial para determinar a suspensão dos atos de constrição 
que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção 
da atividade empresarial durante o prazo de suspensão a que 
se refere o § 4o deste artigo, a qual será implementada me‑
diante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei 
no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
observado o disposto no art. 805 do referido Código.
§ 7o‑B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo 
não se aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a com‑
petência do juízo da recuperação judicial para determinar a 
substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens 
de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial 
até o encerramento da recuperação judicial, a qual será im‑
plementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do 
art. 69 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), observado o disposto no art. 805 do referido 
Código.

	§§ 7o‑A e 7o‑B acrescidos pela Lei no 14.112, de 24-12-2020.
§ 8o A distribuição do pedido de falência ou de recuperação ju‑
dicial ou a homologação de recuperação extrajudicial previne 
a jurisdição para qualquer outro pedido de falência, de recupe‑
ração judicial ou de homologação de recuperação extrajudicial 
relativo ao mesmo devedor.

	§ 8o com a redação dada pela Lei no 14.112, de 24-12-2020.
§ 9o O processamento da recuperação judicial ou a decretação 
da falência não autoriza o administrador judicial a recusar a 
eficácia da convenção de arbitragem, não impedindo ou sus‑
pendendo a instauração de procedimento arbitral.

	§ 9o acrescido pela Lei no 14.112, de 24-12-2020.
§ 10. VETADO. Lei no 14.112, de 24-12-2020.
§ 11. O disposto no § 7o‑B deste artigo aplica‑se, no que cou‑
ber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se en‑
quadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do 
art. 114 da Constituição Federal, vedados a expedição de cer‑
tidão de crédito e o arquivamento das execuções para efeito 
de habilitação na recuperação judicial ou na falência.
§ 12. Observado o disposto no art. 300 da Lei no 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), o juiz poderá 
antecipar total ou parcialmente os efeitos do deferimento do 
processamento da recuperação judicial.

	§§ 11 e 12 acrescidos pela Lei no 14.112, de 24-12-2020.
§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os 
contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos pra‑
ticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, 
na forma do art. 79 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
consequentemente, não se aplicando a vedação contida no 
inciso II do art. 2o quando a sociedade operadora de plano de 
assistência à saúde for cooperativa médica.

	§ 13 acrescido pela Lei no 14.112, de 24-12-2020, promul‑
gado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 26-3-
2021 – edição extra D).

Art. 6o‑A. É vedado ao devedor, até a aprovação do plano de 
recuperação judicial, distribuir lucros ou dividendos a sócios 
e acionistas, sujeitando‑se o infrator ao disposto no art. 168 
desta Lei.

	Art. 6o‑A acrescido pela Lei no 14.112, de 24-12-2020.

Art. 6o‑B. Não se aplica o limite percentual de que tratam 
os arts. 15 e 16 da Lei no 9.065, de 20 de junho de 1995, à 
apuração do imposto sobre a renda e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a parcela do lucro líquido 
decorrente de ganho de capital resultante da alienação judi‑
cial de bens ou direitos, de que tratam os arts. 60, 66 e 141 
desta Lei, pela pessoa jurídica em recuperação judicial ou com 
falência decretada.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se apli‑
ca na hipótese em que o ganho de capital decorra de transação 
efetuada com:
I – pessoa jurídica que seja controladora, controlada, coligada 
ou interligada; ou
II – pessoa física que seja acionista controlador, sócio, titular 
ou administrador da pessoa jurídica devedora.

	Art. 6o‑B acrescido pela Lei no 14.112, de 24-12-2020, pro‑
mulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 26-
3-2021 – edição extra D).

Art. 6o‑C. É vedada atribuição de responsabilidade a tercei‑
ros em decorrência do mero inadimplemento de obrigações 
do devedor falido ou em recuperação judicial, ressalvadas as 
garantias reais e fidejussórias, bem como as demais hipóteses 
reguladas por esta Lei.

	Art. 6o‑C acrescido pela Lei no 14.112, de 24-12-2020.

Seção II
DA VERIFICAÇÃO E DA 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS
Art. 7o A verificação dos créditos será realizada pelo admi‑
nistrador judicial, com base nos livros contábeis e documentos 
comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe 
forem apresentados pelos credores, podendo contar com o 
auxílio de profissionais ou empresas especializadas.
§ 1o Publicado o edital previsto no art. 52, § 1o, ou no pará‑
grafo único do art. 99 desta Lei, os credores terão o prazo 
de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador judicial 
suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos 
relacionados.
§ 2o O administrador judicial, com base nas informações e do‑
cumentos colhidos na forma do caput e do § 1o deste artigo, 
fará publicar edital contendo a relação de credores no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1o 
deste artigo, devendo indicar o local, o horário e o prazo co‑
mum em que as pessoas indicadas no art. 8o desta Lei terão 
acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração 
dessa relação.
Art. 7o‑A. Na falência, após realizadas as intimações e publi‑
cado o edital, conforme previsto, respectivamente, no inciso 
XIII do caput e no § 1o do art. 99 desta Lei, o juiz instaurará, de 
ofício, para cada Fazenda Pública credora, incidente de clas‑
sificação de crédito público e determinará a sua intimação 
eletrônica para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 
diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender 
do momento processual, a relação completa de seus créditos 
inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da clas‑
sificação e das informações sobre a situação atual.
§ 1o Para efeito do disposto no caput deste artigo, conside‑
ra‑se Fazenda Pública credora aquela que conste da relação 
do edital previsto no § 1o do art. 99 desta Lei, ou que, após a 
intimação prevista no inciso XIII do caput do art. 99 desta Lei, 
alegue nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, possuir crédito 
contra o falido.
§ 2o Os créditos não definitivamente constituídos, não inscri‑
tos em dívida ativa ou com exigibilidade suspensa poderão ser 
informados em momento posterior.
§ 3o Encerrado o prazo de que trata o caput deste artigo:
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no 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, sem pre‑
juízo da aplicação das sanções constantes dos regulamentos 
específicos dos órgãos e das entidades reguladoras.
Art. 17. Fica revogado o Decreto no 6.523, de 31 de julho 
de 2008.
Art. 18. Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após 
a data de sua publicação.

Brasília, 5 de abril de 2022;  
201o da Independência e  

134o da República.
Jair Messias Bolsonaro

LEI No 14.382,  
DE 27 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros 
Públicos (SERP); altera as Leis nos 4.591, de 16 

de dezembro de 1964, 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973 (Lei de Registros Públicos), 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979, 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), 11.977, de 7 de julho 
de 2009, 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e 

13.465, de 11 de julho de 2017; e revoga a Lei 
no 9.042, de 9 de maio de 1995, e dispositivos 

das Leis nos 4.864, de 29 de novembro de 
1965, 8.212, de 24 de julho de 1991, 12.441, 
de 11 de julho de 2011, 12.810, de 15 de maio 
de 2013, e 14.195, de 26 de agosto de 2021.

	Publicada no DOU de 28-6-2022.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Regis‑
tros Públicos (SERP), de que trata o art. 37 da Lei no 11.977, de 
7 de julho de 2009, bem como moderniza e simplifica os pro‑
cedimentos relativos aos registros públicos de atos e negócios 
jurídicos, de que trata a Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 (Lei de Registros Públicos), e de incorporações imobiliá‑
rias, de que trata a Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964.
Art. 2o Esta Lei aplica‑se:
I – às relações jurídicas que envolvam oficiais dos registros 
públicos; e
II – aos usuários dos serviços de registros públicos.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
REGISTROS PÚBLICOS

Seção I
DOS OBJETIVOS E DAS RESPONSABILIDADES
Art. 3o O SERP tem o objetivo de viabilizar:
I – o registro público eletrônico dos atos e negócios jurídicos;
II – a interconexão das serventias dos registros públicos;
III – a interoperabilidade das bases de dados entre as serven‑
tias dos registros públicos e entre as serventias dos registros 
públicos e o SERP;
IV – o atendimento remoto aos usuários de todas as serventias 
dos registros públicos, por meio da internet;
V – a recepção e o envio de documentos e títulos, a expedi‑
ção de certidões e a prestação de informações, em formato 
eletrônico, inclusive de forma centralizada, para distribuição 
posterior às serventias dos registros públicos competentes;

VI – a visualização eletrônica dos atos transcritos, registrados 
ou averbados nas serventias dos registros públicos;
VII – o intercâmbio de documentos eletrônicos e de informa‑
ções entre as serventias dos registros públicos e:
a)	 os entes públicos, inclusive por meio do Sistema Integrado 

de Recuperação de Ativos (SIRA), de que trata o Capítulo V 
da Lei no 14.195, de 26 de agosto de 2021; e

b)	 os usuários em geral, inclusive as instituições financeiras e 
as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e os tabeliães;

VIII – o armazenamento de documentos eletrônicos para dar 
suporte aos atos registrais;
IX – a divulgação de índices e de indicadores estatísticos apu‑
rados a partir de dados fornecidos pelos oficiais dos registros 
públicos, observado o disposto no inciso VII do caput do art. 7o 
desta Lei;
X – a consulta:
a)	 às indisponibilidades de bens decretadas pelo Poder Judi‑

ciário ou por entes públicos;
b)	 às restrições e aos gravames de origem legal, convencio‑

nal ou processual incidentes sobre bens móveis e imóveis 
registrados ou averbados nos registros públicos; e

c)	 aos atos em que a pessoa pesquisada conste como:
1.	 devedora de título protestado e não pago;
2.	 garantidora real;
3.	 cedente convencional de crédito; ou
4.	 titular de direito sobre bem objeto de constrição processual 

ou administrativa; e
XI – outros serviços, nos termos estabelecidos pela Correge‑
doria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça.
§  1o Os oficiais dos registros públicos de que trata a Lei 
no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públi‑
cos), integram o SERP.
§ 2o A consulta a que se refere o inciso X do caput deste arti‑
go será realizada com base em indicador pessoal ou, quando 
compreender bem especificamente identificável, mediante 
critérios relativos ao bem objeto de busca.
§ 3o O SERP deverá:
I – observar os padrões e os requisitos de documentos, de 
conexão e de funcionamento estabelecidos pela Corregedoria 
Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça; e
II – garantir a segurança da informação e a continuidade da 
prestação do serviço dos registros públicos.
§ 4o O SERP terá operador nacional, sob a forma de pessoa 
jurídica de direito privado, na forma prevista nos incisos I ou 
III do caput do art. 44 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), na modalidade de entidade civil sem fins lucra‑
tivos, nos termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de 
Justiça do Conselho Nacional de Justiça.
Art. 4o Compete aos oficiais dos registros públicos promover 
a implantação e o funcionamento adequado do SERP, com a 
disponibilização das informações necessárias, nos termos 
estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Con‑
selho Nacional de Justiça, especialmente das informações 
relativas:
I – às garantias de origem legal, convencional ou processual, 
aos contratos de arrendamento mercantil financeiro e às ces‑
sões convencionais de crédito, constituídos no âmbito da sua 
competência; e
II – aos dados necessários à produção de índices e de indica‑
dores estatísticos.
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tamente, pelo Tribunal, autorizada a supressão do nome das 
partes e seus advogados.
Parágrafo único. Poderão ser credenciadas como repositório 
da jurisprudência, para os efeitos do § 1o, b, do artigo 255 des‑
te Regimento, publicações especializadas, sem a obrigação de 
divulgar a jurisprudência deste Tribunal.
Art. 135. O deferimento da inscrição implicará a obrigação 
de fornecer, gratuitamente, dois exemplares de cada publica‑
ção subsequente à Biblioteca do Tribunal.
Art. 136. A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, 
por conveniência do Tribunal.
Art. 137. As publicações inscritas poderão mencionar seu 
registro como repositórios autorizados de divulgação dos jul‑
gados do Tribunal.
Art. 138. A direção da Revista manterá em dia o registro das 
inscrições e cancelamentos, articulando‑se com a Biblioteca 
para efeito de acompanhar o atendimento da obrigação pre‑
vista no artigo 135.

	Arts. 133 a 138 com a redação dada pela ER no  1, de 
23-5-1991.

TÍTULO II – DAS PROVAS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL
Art. 139. A proposição, admissão e produção de provas, no 
Tribunal, obedecerão às leis processuais, observados os pre‑
ceitos especiais deste título.

CAPÍTULO II
DOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Art. 140. Se a parte não puder instruir, desde logo, suas ale‑
gações, por impedimento ou demora em obter certidões ou có‑
pias autenticadas de notas ou registros em estabelecimentos 
públicos, o relator conceder‑lhe‑á prazo para esse fim ou as 
requisitará diretamente àqueles estabelecimentos.
Art. 141. Revogado. ER no 22, de 16-3-2016.
Art. 142. Em caso de impugnação, ou por determinação do 
relator, as partes deverão provar a fidelidade da transcrição 
de textos de leis e demais atos do poder público, bem como 
a vigência e o teor de normas pertinentes à causa, quando 
emanarem de Estado estrangeiro, de organismo internacional, 
ou, no Brasil, de Estados e Municípios.
Art. 143. A parte será intimada por publicação no Diário da 
Justiça eletrônico ou, se o relator o determinar, pela forma 
indicada no art. 87 deste Regimento, para pronunciar‑se sobre 
documento juntado pela parte contrária, após a última inter‑
venção dela no processo.

	Artigo com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

Art. 144. Os Ministros poderão solicitar esclarecimentos ao 
advogado, durante o julgamento, sobre peças dos autos e so‑
bre as citações que tiver feito de textos legais, de precedentes 
judiciais e de trabalhos doutrinários.

CAPÍTULO III
DA APRESENTAÇÃO DE PESSOAS 
E OUTRAS DILIGÊNCIAS
Art. 145. Quando, em qualquer processo, for necessária a 
apresentação da parte ou de terceiro que não tiver atendido 
à notificação, a Corte Especial, a Seção, a Turma ou o relator 
poderá expedir ordem de condução de recalcitrante.
Art. 146. Observar‑se‑ão as formalidades da lei na realização 
de exames periciais, arbitramentos, buscas e apreensões, na 

exibição e conferência de documentos e em quaisquer outras 
diligências determinadas ou deferidas pela Corte Especial, 
pela Seção, pela Turma ou pelo relator.

CAPÍTULO IV
DOS DEPOIMENTOS
Art. 147. Os depoimentos poderão ser gravados com a utili‑
zação de recursos audiovisuais, e os termos de audiência se‑
rão assinados no ato pelo relator, pelo depoente, pelo membro 
do Ministério Público e pelos advogados.

	Caput com a redação dada pela ER no 35, de 8-5-2019.

§ 1o Admite‑se a prática de atos processuais por meio de vi‑
deoconferência ou de outro recurso tecnológico de transmis‑
são de sons e imagens em tempo real.
§ 2o Aplica‑se o disposto neste artigo ao interrogatório.

	§§ 1o e 2o acrescidos pela ER no 22, de 16-3-2016.

TÍTULO III – DAS SESSÕES
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 148. O Plenário reúne‑se, mediante convocação do Pre‑
sidente, quando houver matéria em pauta.
Parágrafo único. Haverá sessão da Corte Especial, de Seção 
ou de Turmas nos dias designados e, extraordinariamente, 
mediante convocação especial.
Art. 149. Nas sessões, o Presidente tem assento na parte 
central da mesa de julgamento, ficando o representante do 
Ministério Público à sua direita. Os demais Ministros sen‑
tar‑se‑ão, pela ordem de antiguidade, alternadamente, nos 
lugares laterais, a começar pela direita.
§ 1o Se o Presidente do Tribunal comparecer à Seção ou à 
Turma, para julgar processo a que estiver vinculado, assumirá 
a sua presidência.
§ 2o Havendo juiz convocado, este tomará o lugar do Ministro 
mais moderno; se houver mais de um juiz convocado, a anti‑
guidade será regulada na seguinte ordem:
a)	 pela data da convocação;
b)	 pela posse no Tribunal de origem.
Art. 150. As sessões ordinárias começarão às quatorze ho‑
ras, podendo ser prorrogadas após as dezoito horas, sempre 
que o serviço o exigir.
Parágrafo único. Em caso de acúmulo de processos pendentes 
de julgamento, poderá a Seção ou a Turma marcar o prosse‑
guimento da sessão para o subsequente dia livre, conside‑
rando‑se intimados os interessados, mediante o anúncio em 
sessão.

	Parágrafo único com a redação dada pela ER no 1, de 
23-5-1991.

Art. 151. As sessões e votações serão públicas, ressalvada 
a hipótese prevista no artigo 93, IX, da Constituição Federal 
e as disposições inscritas nos artigos 182, 183 e 184 deste 
Regimento.
§ 1o Os advogados ocuparão a tribuna para formular requeri‑
mento, produzir sustentação oral, ou para responder às per‑
guntas que lhes forem feitas pelos Ministros.
§ 2o Aos advogados é facultado requerer que conste de ata sua 
presença na sessão de julgamento, podendo prestar esclareci‑
mentos em matéria de fato.
§ 3o Os advogados deverão usar beca sempre que ocuparem 
a tribuna.
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SÚMULAS DO STF ENUNCIADO

622
Não cabe agravo regimental contra decisão do relator que concede ou indefere liminar em mandado 
de segurança.

	Art. 1.021 do CPC.

623
Não gera por si só a competência originária do Supremo Tribunal Federal para conhecer do mandado 
de segurança com base no art. 102, I, n, da Constituição, dirigir‑se o pedido contra deliberação admi‑
nistrativa do tribunal de origem, da qual haja participado a maioria ou a totalidade de seus membros.

624
Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer originariamente de mandado de segurança 
contra atos de outros tribunais.

625 Controvérsia sobre matéria de direito não impede concessão de mandado de segurança.

626
A suspensão da liminar em mandado de segurança, salvo determinação em contrário da decisão 
que a deferir, vigorará até o trânsito em julgado da decisão definitiva de concessão da segurança 
ou, havendo recurso, até a sua manutenção pelo Supremo Tribunal Federal, desde que o objeto da 
liminar deferida coincida, total ou parcialmente, com o da impetração.

629
A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados 
independe da autorização destes.

	Art. 5o, LXX, da CF.
	Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

630
A entidade de classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda quando a pretensão 
veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva categoria.

	Art. 5o, LXX, da CF.
	Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

631
Extingue‑se o processo de mandado de segurança se o impetrante não promove, no prazo assinado, 
a citação do litisconsorte passivo necessário.

632 É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de mandado de segurança.

634
Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a 
recurso extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem.

	Art. 1.029, § 5o, do CPC.

635
Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraor‑
dinário ainda pendente do seu juízo de admissibilidade.

	Art. 1.029, § 5o, do CPC.

636
Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando 
a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão 
recorrida.

637
Não cabe recurso extraordinário contra acórdão de Tribunal de Justiça que defere pedido de inter‑
venção estadual em Município.

638
A controvérsia sobre a incidência, ou não, de correção monetária em operações de crédito rural é de 
natureza infraconstitucional, não viabilizando recurso extraordinário.

639
Aplica‑se a Súmula no 288 quando não constarem do traslado do agravo de instrumento as cópias 
das peças necessárias à verificação da tempestividade do recurso extraordinário não admitido pela 
decisão agravada.

640
É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de 
alçada, ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal.

641
Não se conta em dobro o prazo para recorrer, quando só um dos litisconsortes haja sucumbido.

	Art. 229 do CPC.

642
Não cabe ação direta de inconstitucionalidade de lei do Distrito Federal derivada da sua competên‑
cia legislativa municipal.

643
O Ministério Público tem legitimidade para promover ação civil pública cujo fundamento seja a 
ilegalidade de reajuste de mensalidades escolares.

655
A exceção prevista no art. 100, caput, da Constituição, em favor dos créditos de natureza alimen‑
tícia, não dispensa a expedição de precatório, limitando‑se a isentá‑los da observância da ordem 
cronológica dos precatórios decorrentes de condenações de outra natureza.

667
Viola a garantia constitucional de acesso à jurisdição a taxa judiciária calculada sem limite sobre 
o valor da causa.
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terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 
garantia cambial, real ou fidejussória.
582. Consuma‑se o crime de roubo com a inversão da posse 
do bem mediante emprego de violência ou grave ameaça, ain‑
da que por breve tempo e em seguida à perseguição imediata 
ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível 
a posse mansa e pacífica ou desvigiada.
583. O arquivamento provisório previsto no art. 20 da Lei 
no 10.522/2002, dirigido aos débitos inscritos como dívida 
ativa da União pela Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional 
ou por ela cobrados, não se aplica às execuções fiscais mo‑
vidas pelos conselhos de fiscalização profissional ou pelas 
autarquias federais.
584. As sociedades corretoras de seguros, que não se con‑
fundem com as sociedades de valores mobiliários ou com os 
agentes autônomos de seguro privado, estão fora do rol de 
entidades constantes do art. 22, § 1o, da Lei no 8.212/1991, não 
se sujeitando à majoração da alíquota da COFINS prevista no 
art. 18 da Lei no 10.684/2003.
585. A responsabilidade solidária do ex‑proprietário, prevista 
no art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, não abran‑
ge o IPVA incidente sobre o veículo automotor, no que se refere 
ao período posterior à sua alienação.
586. A exigência de acordo entre o credor e o devedor na 
escolha do agente fiduciário aplica‑se, exclusivamente, aos 
contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habita‑
ção – SFH.
587. Para a incidência da majorante prevista no art. 40, V, da 
Lei no 11.343/2006, é desnecessária a efetiva transposição 
de fronteiras entre estados da Federação, sendo suficiente 
a demonstração inequívoca da intenção de realizar o tráfico 
interestadual.
588. A prática de crime ou contravenção penal contra a mu‑
lher com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico 
impossibilita a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos.
589. É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes ou 
contravenções penais praticados contra a mulher no âmbito 
das relações domésticas.
590. Constitui acréscimo patrimonial a atrair a incidência do 
imposto de renda, em caso de liquidação de entidade de pre‑
vidência privada, a quantia que couber a cada participante, 
por rateio do patrimônio, superior ao valor das respectivas 
contribuições à entidade em liquidação, devidamente atuali‑
zadas e corrigidas.
591. É permitida a “prova emprestada” no processo adminis‑
trativo disciplinar, desde que devidamente autorizada pelo juí‑
zo competente e respeitados o contraditório e a ampla defesa.
592. O excesso de prazo para a conclusão do processo admi‑
nistrativo disciplinar só causa nulidade se houver demonstra‑
ção de prejuízo à defesa.
593. O crime de estupro de vulnerável se configura com a 
conjunção carnal ou prática de ato libidinoso com menor de 
14 anos, sendo irrelevante eventual consentimento da vítima 
para a prática do ato, sua experiência sexual anterior ou exis‑
tência de relacionamento amoroso com o agente.
594. O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajui‑
zar ação de alimentos em proveito de criança ou adolescente 
independentemente do exercício do poder familiar dos pais, 
ou do fato de o menor se encontrar nas situações de risco 
descritas no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

ou de quaisquer outros questionamentos acerca da existência 
ou eficiência da Defensoria Pública na comarca.
595. As instituições de ensino superior respondem objetiva‑
mente pelos danos suportados pelo aluno/consumidor pela 
realização de curso não reconhecido pelo Ministério da Edu‑
cação, sobre o qual não lhe tenha sido dada prévia e adequada 
informação.
596. A obrigação alimentar dos avós tem natureza comple‑
mentar e subsidiária, somente se configurando no caso de im‑
possibilidade total ou parcial de seu cumprimento pelos pais.
597. A cláusula contratual de plano de saúde que prevê ca‑
rência para utilização dos serviços de assistência médica nas 
situações de emergência ou de urgência é considerada abu‑
siva se ultrapassado o prazo máximo de 24 horas contado da 
data da contratação.
598. É desnecessária a apresentação de laudo médico oficial 
para o reconhecimento judicial da isenção do imposto de ren‑
da, desde que o magistrado entenda suficientemente demons‑
trada a doença grave por outros meios de prova.
599. O princípio da insignificância é inaplicável aos crimes 
contra a administração pública.
600. Para a configuração da violência doméstica e familiar 
prevista no artigo 5o da Lei no 11.340/2006 (Lei Maria da Pe‑
nha) não se exige a coabitação entre autor e vítima.
601. O Ministério Público tem legitimidade ativa para atuar 
na defesa de direitos difusos, coletivos e individuais homogê‑
neos dos consumidores, ainda que decorrentes da prestação 
de serviço público.
602. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos em‑
preendimentos habitacionais promovidos pelas sociedades 
cooperativas.
603. Cancelada. DJe de 27-8-2018.
604. O mandado de segurança não se presta para atribuir 
efeito suspensivo a recurso criminal interposto pelo Ministério 
Público.
605. A superveniência da maioridade penal não interfere na 
apuração de ato infracional nem na aplicabilidade de medida 
socioeducativa em curso, inclusive na liberdade assistida, en‑
quanto não atingida a idade de 21 anos.
606. Não se aplica o princípio da insignificância a casos de 
transmissão clandestina de sinal de internet via radiofrequên‑
cia, que caracteriza o fato típico previsto no art. 183 da Lei 
no 9.472/1997.
607. A majorante do tráfico transnacional de drogas (art. 40, 
I, da Lei no 11.343/2006) configura‑se com a prova da desti‑
nação internacional das drogas, ainda que não consumada a 
transposição de fronteiras.
608. Aplica‑se o Código de Defesa do Consumidor aos contra‑
tos de plano de saúde, salvo os administrados por entidades 
de autogestão.
609. A recusa de cobertura securitária, sob a alegação de 
doença preexistente, é ilícita se não houve a exigência de 
exames médicos prévios à contratação ou a demonstração de 
má‑fé do segurado.
610. O suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de 
vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado o direito 
do beneficiário à devolução do montante da reserva técnica 
formada.
611. Desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de 
processo administrativo disciplinar com base em denúncia 
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	z ação civil pública: 643
	z ação cominatória: 500
	z ação de investigação de paternidade; imprescritibili‑
dade: 149
	z ação declaratória: 258
	z ação direta de inconstitucionalidade:  614 e 642
	z ação popular: 101 e 365
	z ação rescisória: 249, 252, 264, 295, 338, 343, 514 e 515
	z agravo: 287, 289, 300, 315, 342, 405, 425, 426, 528, 
639, 699 e 727
	z agravo em execução: 700
	z apelação: 320, 428, 526, 597, 705, 708 e 713
	z assistente do Ministério Público: 208, 210 e 448
	z ato ilícito; indenização: 562
	z autarquia: 25, 73, 75, 336, 620 e 644
	z automóvel: 59, 60, 61, 62, 63, 262, 406e 489
	z aval: 189
	z Banco do Brasil: 79 e 508
	z benfeitorias: 538
	z bens da União: 650
	z cambial; emissão ou aceite com omissões: 387
	z carta precatória: 155 e 710
	z cheque: 28, 246, 521, 554 e 600
	z citação; por edital: 351 e 366
	z cláusula de inalienabilidade: 49
	z cobrança: 66, 67, 70, 159 e 239
	z competência; Justiça Comum Estadual: 250, 498, 501, 
508, 516, 522, 556, 603 e 702
	z competência; Justiça Federal: 504, 511, 517, 522, 557 
e 689
	z competência; Justiça Militar: 298
	z competência; prerrogativa de função: 245, 396, 451, 
702, 704 e 721
	z competência; prevenção: 706
	z competência; STF: 72, 248, 322, 330, 503, 505, 526, 
624, 690, 691 e 731
	z compra e venda; compromisso de: 166, 167, 168, 412 
e 413
	z concorrência livre: 646
	z concubinato: 380, 382 e 447
	z concurso: 15, 16, 683, 684, 685 e 686
	z concurso de preferências: 563
	z conexão ou continência: 704
	z conflito de competência: 555
	z contrarrazões: 707
	z contrato de transporte: 161
	z correção monetária: 561, 638 e 725
	z crediário: 533
	z crime falimentar: 147, 564 e 592
	z decadência; intervenção: 360
	z defensor; renúncia: 708
	z defensor dativo: 352 e 707
	z defesa; nulidade: 523
	z definição jurídica do fato delituoso; nova: 453
	z denúncia: 453, 564, 707 e 709
	z desaforamento: 712
	z desapropriação: 23, 111, 157, 164, 218, 342, 378, 416, 
475, 561, 617, 618 e 652
	z despacho saneador: 424
	z desquite: 116 e 379
	z direito autoral: 386
	z direito de vizinhança: 120 e 414
	z dívida; cobrança excessiva de boa‑fé: 159

	z divórcio: 381
	z domicílio; pessoa jurídica: 363
	z domínio: 487
	z domínio público; impossibilidade de expropriação: 479
	z embargos: 290 e 300
	z embargos à execução: 277, 278
	z embargos de divergência: 233, 247, 253, 273, 353 e 598
	z embargos de terceiro: 621
	z embargos declaratórios: 317 e 356
	z embargos infringentes: 293, 294, 295, 296, 354, 355, 
368, 455 e 597
	z empréstimo compulsório: 418
	z enfiteuse: 122 e 170
	z estágio probatório: 21 e 22
	z exceção da verdade: 396
	z excesso de prazo; prisão processual: 697
	z execução; prescrição: 150
	z execução fiscal: 519
	z exportação; taxa de fiscalização: 137
	z expulsão; estrangeiro: 1
	z extinção do processo: 216
	z falência: 190, 192, 193, 265, 417, 495, 564 e 565
	z Fazenda Pública; prescrição em favor da: 383
	z filme cinematográfico; isenção: 580
	z foro; eleição de: 335
	z foro comum; competência geral: 251
	z fraude: 246
	z habeas corpus: 208, 299, 319, 344, 395, 431, 606, 690, 
691, 692, 693, 694 e 695
	z honorários advocatícios: 185, 234, 256, 257, 378, 389, 
450, 472, 512, 616, 617 e 633
	z impedimento; Ministros do STF: 72
	z imunidades: 324, 553, 591, 657 e 730
	z indenização: 35, 200, 215, 220, 229, 314, 459, 462, 
463, 464 e 529
	z indenização; ato ilícito: 562
	z indenização; avaria: 261
	z indenização; responsabilidade civil; cálculo da pen‑
são: 490
	z indígena: 480
	z interdição de estabelecimento; meio coercitivo indevido 
para cobrança de tributos: 70
	z intervenção; decadência: 360
	z intimação: 155, 431, 707, 708 e 710
	z inventário: 116 e 542
	z jogo: 362
	z juiz: 40, 41, 42 e 478
	z Juizado Especial: 640, 690 e 727
	z juros: 121, 224, 254, 596 e 648
	z juros moratórios: 163, 255
	z Justiça Estadual; competência: 251, 498, 501, 508, 516, 
522, 556, 603 e 702
	z Justiça Federal; competência: 504, 511, 517, 522, 557 
e 689
	z Justiça Militar; competência: 298
	z lei federal; violação: 399
	z litisconsórcio: 631, 641 e 701
	z locação: 80, 158, 173, 174, 175, 177, 178, 409, 410, 411, 
442, 449, 481, 482, 483, 484 e 486
	z mandado de segurança: 101, 248, 266, 267, 268, 269, 
270, 271, 272, 294, 299, 304, 319, 330, 392, 405, 429, 
430, 433, 474, 510, 511, 512, 597, 622, 623, 624, 625, 
626, 627, 629, 630, 631, 632 e 701
	z mandato: 165

	z medida de segurança: 422, 520 e 525
	z medida liminar: 735
	z medida provisória: 651
	z multa contratual: 616
	z Município; competência: 419 e 645
	z nulidades: 155, 156, 160, 162, 206, 346, 351, 352, 361, 
366, 431, 473, 523, 564, 706, 707 e 712
	z pena de comisso: 169
	z perito: 361
	z pessoa jurídica: 363 e 365
	z petição de herança; prescrição: 149
	z posse: 487
	z prazos: 310, 392, 430, 641 e 710
	z precatório: 655 e 733
	z prescrição: 146, 147, 150, 153, 154, 264, 327, 349, 383, 
443, 497, 592 e 604
	z prevenção: 706
	z princípio da identidade física do juiz: 222
	z promessa de venda de imóvel: 82
	z protesto cambiário; prescrição: 153
	z readmissão: 219 e 220
	z reclamação; ato judicial: 734
	z reconvenção: 258 e 342
	z recuperação judicial e extrajudicial de empresas: 227
	z recurso; não seguimento: 322
	z recurso administrativo: 429
	z recurso da acusação; nulidade: 146 e 160
	z recurso ex officio: 275, 344 e 423
	z recurso extraordinário: 228, 272, 279, 280, 281, 282, 
283, 284, 285, 287, 289, 291, 292, 296, 299, 300, 356, 
399, 400, 432, 454, 456, 513, 528, 602, 633, 636, 637, 
638, 639, 640, 727 e 728
	z recurso ordinário: 272, 281, 299, 319, 513, 733 e 735
	z regimento interno do STF; emendas; aplicação: 325
	z registro público; inscrição de documentos de procedên‑
cia estrangeira: 259
	z responsabilidade; ato culposo de empregado ou pre‑
posto: 341
	z responsabilidade civil; empresa locadora de veículos: 
492
	z responsabilidade civil; indenização; cálculo da pen‑
são: 490
	z restituição: 546
	z retomada; construção mais útil: 374
	z revelia: 231
	z seguro; contrato de: 151, 188 e 504
	z sentença; trânsito em julgado: 423
	z separação de bens; regime de: 377
	z servidão: 415
	z sociedade; apuração de haveres: 265
	z sociedade; desapropriação das ações: 476
	z sociedade de economia mista: 8, 517 e 556
	z STF; competência: 248, 249, 322, 330, 503, 505, 526, 
624, 690, 691 e 731
	z STF; regimento interno; emendas; aplicação: 325
	z sucessão; imposto de transmissão causa mortis: 112, 
113, 114 e 115
	z sucessão; inventário; imposto de reposição: 116
	z Taxa de Fiscalização dos Mercados de Títulos e Valores 
Mobiliários: 665
	z taxas: 128, 129, 132, 140, 141, 142, 302, 324, 348, 437, 
545, 595, 665 e 670
	z terras devolutas: 477
	z terras ocupadas por silvícolas: 480
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A
ABANDONO
	z da causa; extinção do processo; requerimento: Súm. 
no 240 do STJ

ABSOLVIÇÃO
	z criminal não prejudica a medida de segurança: Súm. 
no 422 do STF
	z motivo dado pelo autor; publicação de editais; prosse‑
guimento; prazo: art. 9o da Lei no 4.717/1965

ACADÊMICO
	z de direito; nomeação para patrocínio: art. 18 da Lei 
no 1.060/1950

AÇÃO
	z acidentária prescinde de exaurimento da via adminis‑
trativa: Súm. no 89 do STJ
	z cambial: arts. 49 a 51 do Dec. no 2.044/1908
	z civil pública; danos causados ao meio ambiente: Lei 
no 7.347/1985
	z civil pública; legitimidade do Ministério Público: Súm. 
no 643 do STF
	z civil pública; mercado de valores mobiliários; danos a 
investidores; previsão: Lei no 7.913/1989
	z criminal; prazo de interposição de recurso extraordiná‑
rio: Súm. no 602 do STF
	z de alimentos; rito; requisitos: arts. 1o a 3o e 5o da Lei 
no 5.478/1968
	z de cobrança; não substituição por mandado de segu‑
rança: Súm. no 269 do STF
	z de cobrança; profissional liberal; competência justiça 
estadual: Súm. no 363 do STJ
	z de desquite; alimentos devidos desde a inicial: Súm. 
no 226 do STF
	z de empresa de telefonia; demanda por contemplação: 
Súm. no 551 do STJ
	z de exibição de documentos; não aplicação de multa 
cominatória: Súm. no 372 do STJ
	z de nulidade contratual; ônus da prova: art. 3o da MP 
no 2.172-32/2001
	z de repetição de indébito; tarifas de água e esgoto; 
prazo prescricional estabelecido no Código Civil: Súm. 
no 412 do STJ
	z de revisão; mora do autor: Súm. no 380 do STJ
	z de sonegação fiscal; ação penal pública incondicionada: 
Súm. no 609 do STF
	z declaratória de constitucionalidade; procedimentos: 
arts. 13 a 20 da Lei no 9.868/1999
	z declaratória; reconhecimento de tempo de serviço para 
fins previdenciários: Súm. no 242 do STJ
	z direta de inconstitucionalidade; Distrito Federal: Súm. 
no 642 do STF
	z direta de inconstitucionalidade; processo e julgamento: 
Lei no 9.868/1999
	z e obrigações endossáveis: arts. 32 a 43 da Lei no 
4.728/1965
	z mercado de valores mobiliários: Lei no 6.385/1976
	z monitória; cheque; ajuizamento; prazo: Súm. no 503 
do STJ
	z monitória; cheque prescrito: Súm. no 531 do STJ
	z monitória; documentos hábeis: Súm. no 247 do STJ
	z monitória; nota promissória; ajuizamento; prazo: Súm. 
no 504 do STJ
	z para anular débito decorrente de multa eleitoral: Súm. 
no 374 do STJ
	z  penal; crime de lesão corporal; violência doméstica 
contra a mulher: Súm. no 542 do STJ
	z penal; legitimidade concorrente; crimes contra a honra 
do servidor público: Súm. no 714 do STF

	z penal; ofensa à honra; exceção da verdade; inadmissí‑
vel: Súm. no 396 do STF
	z penal; prescrição; modo: Súm. no 146 do STF
	z penal em crime de estupro: Súm. no 608 do STF
	z por falta de aceite da letra de câmbio: arts. 43 a 54 do 
Dec. no 57.663/1966
	z por falta de pagamento: arts. 40 a 48 do Dec. no 
57.595/1966
	z por falta de pagamento de cheque: arts. 47 a 55 da 
Lei no 7.357/1985
	z regressiva contra o causador do dano; limites: Súm. 
no 188 do STF
	z regressiva do segurador contra o causador do dano; 
honorários advocatícios cabíveis: Súm. no 257 do STF
	z rescisória contra sentença transitada em julgado: Súm. 
no 514 do STF
	z rescisória; não impedimento dos juízes: Súm. no 252 
do STF
	z rescisória; prazo decadencial: Súm. no 401 do STJ
	z sociedade de economia mista: Lei no 4.728/1965

AÇÃO DE USUCAPIÃO
	z especial; processamento; julgamento; procedimento: 
arts. 4o a 9o da Lei no 6.969/1981

AÇÃO POPULAR
	z disposições gerais: art. 20 da Lei no 4.717/1965
	z improcedência; duplo grau de jurisdição; sujeição: art. 
19 da Lei no 4.717/1965
	z não pode ser proposta por pessoa jurídica: Súm. no 
365 do STF

ACEITE
	z da letra de câmbio: arts. 21 a 29 do Dec. no 57.663/1966
	z da letra de câmbio; vários sacados; validade; limita‑
ções; proibição de cancelamento: arts. 9o a 12 do Dec. 
no 2.044/1908

ADMINISTRAÇÃO
	z das sociedades cooperativas; órgãos de: arts. 41 a 55 
da Lei no 5.764/1971
	z do condomínio; eleição: arts. 22 e 23 da Lei no 
4.591/1964
	z dos Conselhos; quorum: art. 14 da Lei no 4.886/1965

ADOÇÃO
	z Lei no 12.010/2009

ADVOCACIA PRO BONO: art. 30 do Código de Ética e 
Disciplina da OAB
ADVOCACIA PÚBLICA: art. 8o do Código de Ética e 
Disciplina da OAB
ADVOGADO
	z caixa de assistência: art. 62 da Lei no 8.906/1994
	z empregado: arts. 18 a 21 da Lei no 8.906/1994
	z incompatibilidades; impedimentos; ética: arts. 27 a 33 
da Lei no 8.906/1994
	z processo administrativo disciplinar; falta defesa técni‑
ca: Súm. Vinc. no 5 do STF e art. 5o, LV, da CF

AFETAÇÃO
	z regime sujeito a incorporação; constituição de patrimô‑
nio: arts. 30-A e 30-B da Lei no 4.591/1964

AGRONEGÓCIO
	z certificados; disposições: Lei no 11.076/2004

ALIENAÇÃO
	z Lei no 4.728/1965
	z de unidades isoladas entre si; objeto de propriedade 
exclusiva: arts. 1o, 2o e 4o da Lei no 4.591/1964

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
	z de coisa Imóvel; disposições: arts. 22 a 33 da Lei no 
9.514/1997
	z normas de processo: Dec.-lei no 911/1969

ALIENAÇÃO PARENTAL
	z Lei no 12.318/2010

ALIMENTOS
	z ação: Lei no 5.478/1968
	z gravídicos: Lei no 11.804/2008

ANALISTAS
	z valores mobiliários: arts. 26 e 27 da Lei no 6.385/1976

ANO CIVIL
	z definição: Lei no 810/1949

ANOTAÇÕES
	z de registros ou de averbação: art. 107 da Lei no 
6.015/1973

ANTICORRUPÇÃO
	z Lei no 12.846/2013

ANULAÇÃO
	z da letra de câmbio: art. 36 do Dec. no 2.044/1908

APELAÇÃO
	z cabimento; em caso de assistência judiciária; efeito: 
art. 17 da Lei no 1.060/1950
	z cível e agravo de instrumento; Estado estrangeiro no 
polo passivo: arts. 36 a 41-B da Lei no 8.038/1990
	z despachada pelo juiz no prazo legal; demora na juntada 
pelo cartório; não prejuízo: Súm. no 320 do STF
	z entregue em cartório no prazo legal; não prejuízo: Súm. 
no 428 do STF
	z renúncia ao direito sem assistência do defensor; conhe‑
cimento da apelação: Súm. no 705 do STF

APÁTRIDA
	z proteção: art. 26 da Lei no 13.445/2017
	z redução de casos: art. 26 da Lei no 13.445/2017

AQUISIÇÃO
	z parcial de uma edificação; sujeição do adquirente: art. 
18 da Lei no 4.591/1964

ARBITRAGEM
	z disposições: Lei no 9.307/1996
	z entre litígios decorrentes de incorporação; aplicação: 
art. 30-F da Lei no 4.591/1964

ARRENDAMENTO MERCANTIL
	z tratamento tributário: Lei no 6.099/1974

ASILO POLÍTICO
	z condição jurídica: arts. 27 a 29 da Lei no 13.445/2017

ASSEMBLEIAS
	z gerais, ordinárias e extraordinárias das sociedades 
cooperativas: arts. 38 a 46 da Lei no 5.764/1971

ASSISTÊNCIA
	z judiciária; garantia da concessão em ação de usucapião 
especial: art. 6o da Lei no 6.969/1981

ASSOCIADOS
	z da sociedade cooperativa; ingresso; demissão; exclu‑
são: arts. 29 a 37 da Lei no 5.764/1971

ATIVIDADE NOTARIAL
	z e de registro; ingresso na carreira: arts. 14 a 19 da 
Lei no 8.935/1994

ATOS
	z culposo do empregado ou preposto; culpa do patrão 
presumida: Súm. no 341 do STF
	z da administração; eivados de vícios; anulação: Súm. 
no 473 do STF
	z e das partes em propriedade industrial: arts. 216 a 220 
da Lei no 9.279/1996
	z judicial que manda processar concordata preventiva; 
irrecorrível: Súm. no 264 do STJ
	z lesivos; nulidade: arts. 2o a 4o da Lei no 4.717/1965
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